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ESIADO DO CEARA

pre{eitura ry'flunicipal cle Aqr,tiraz.
AoUIRAZ _ cEAnÁ

LEI N9 45, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1991,

Autoliza a prefeitura Municipal de Aquiraz a firmar
convâuio con a FOBIA - rlWOlçÃO CfutnO BRASILEIRo

raü rurÂNcre E ADoLEScENcras.

O PRETEITO MUNIC IPÁT DE AQUIBÁZ,

Faço saber que a CÂ},ÍARA IILNICIPAL DE AQUIRAZ aprovou ê eu sanciono
e prooüIgo a seguinte Lêi:

Art. 19 - Fica autorizada a prefeiqura ltuoicipal de Aquiraz, a fir
rnar convânio con a FoBIA - rr-rNDAçÃo cENTRo BRASILEIRo PABÂ A INFÂNCIA u .Al)ol,sscÊNclÁ"

Art. 29 - para ateEder ao disposto no artigo prineiro desta Lei,fi
ca o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir, o Crádito Especial, no
valor de cr$ 2,600,000,00 (DoIS MILHõES E sEIScENIos MIL cRUzEIRos), cono a seguir
discrinina:

07 - DEPARTÁ}.íENTO DE SÁÚDE E BEM ESTÀR SOCIAL

07.15000000.000 - ÀsslsTÊNcrA E PRXVIDENC IÀ
07.15810000.000 - ASSTSTÊNCrA

07.15814830,000 - Assistãocia ao Menor

07.15814832.038 - Assistância a Criança e ao Adolescentê
3.O.O.O - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.2.0 - Material de consuúo. , , . . : . . . .,.,. Cr$ 2.OOo.OO0,0O
3.1.3.0 - Serviços de Ierceiros e Encargos. . . . . . . . . c r$ 600.OOO,OO

Ârt. 39 - Os recursos necessãrios à cobertura do crãdito rnenciooado
no artigo prineiro desta Lei, serão obtidos na for,a d.a Lêi pederal ng 4.320, de t7
de narço <te 1964, atravãs de anulações parciais d.e dotações orgaoentárias, cono a se
guir discriuiua:

05 - DEPARTA}'ENTO DE OBRAS B URSANI SMO

05.16885342,016 - Recuperação do SisEena Rodoviãri.o Municipal
4.7,2.O - EquiparoêDtos e Material peroane!.te. . . , . . . . Cr$ 2.600,OO0,OO

Àrt, 49 - Esta Lei entrarã eo vigor oa data dê sua publicação,
gadas as disposições eo contrário,
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